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UNIVERSIDADE JOSE DO ROSARIO VELLANO

HOSPITAL UNIVERSITARIO ALZIRA VELANO

REGULAMENTO DA RESIDENCIA MEDICA

CAPITULO |
DA RESIDENCIA E SEUS FINS

Art. 1° - A Residéncia Médica consiste em uma modalidade de ensino de pos-
graduacdo destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializagéao,
caracterizada por treinamento em servico, sob a responsabilidade do Hospital
Universitario Alzira Velano, em regime de 60 horas semanais.

Art. 2° - A Residéncia tem por finalidade:

a) Aprimorar a habilidade técnico-profissinal, o raciocinio clinico e a capacidade de
tomar decisoes;

b) Promover a integracdo do médico em equipes multiprofissionais para a prestacéo de
assisténcia a pacientes;

c) Estimular a capacidade de aprendizagem independente e de participagdo em
programas de educacao continuada;

d) Estimular a capacidade de critica da atividade médica, considerada em seus
aspectos cientificos, éticos e sociais.

CAPITULO Il
DA ESTRUTURA DA COREME

Art. 3° - A Comisséao de Residéncia Médica - COREME é composta:

a) Por um Coordenador e seu suplente;

b) Pelo Diretor Clinico do Hospital Universitario Alzira Velano;

c) Por um supervisor de cada Programa de Residéncia Médica do HUAV;
d) Por um representante dos residentes e seu suplente;

e) Por um secretario.

§ 1° - O mandato dos membros da COREME € de 2 (dois) anos, com excec¢ao do dos
representantes dos Residentes, que € de 1 (um) ano.

§ 2° - O Coordenador da Residéncia e seu Suplente serdo indicados pela Reitoria da
UNIFENAS.

§ 3° - O Supervisor de cada Programa sera indicado pela COREME, para posterior
aprovacao pela Reitoria da UNIFENAS.



Art. 4° - Sdo atribuicbes da Comissao de Residéncia Médica - COREME:

a) Fazer cumprir esse Regulamento;

b) Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da Residéncia Médica;

c) Avaliar os rendimentos dos residentes nos varios programas;

d) Emitir pareceres na esfera de sua competéncia, submetendo-os a aprovacédo da
Reitoria da UNIFENAS;

e) Zelar pela manutengdo do padrdo da Residéncia Médica;

f) Rever periodicamente os Programas de Residéncia Médica, apreciar suas
alteracdes sugerindo as modificagBes necessarias para adequa-los aos padrdes de
ensino da Instituicdo e a legislacéo vigente, ou sugerir a Reitoria da UNIFENAS a
extingdo daqueles considerados insatisfatorios;

g) Solicitar credenciamento de programas junto a Comissao Nacional de Residéncia
Médica;

h) Coordenar e supervisionar a execucao dos programas de Residéncia Médica;

1) Organizar, coordenar e supervisionar, com a participagdo da Reitoria da Unifenas, a
selecéo de candidatos aos programas de Residéncia Médica.

Art. 5° - A Comissédo de Residéncia reune-se ordinariamente, uma vez por meés, e
extraordinariamente, sempre que se fizer necessario, por convocacao do Coordenador
ou da maioria de seus membros.

8§ 1° - As reunibes da COREME se instalardo, em primeira convocacdo, com a
presenca da maioria de seus membros e, em segunda convocacgédo, com qualquer
namero, 30 minutos apods a hora estipulada para a primeira convocacao.

§ 2° - A convocagéao sera feita com antecedéncia de pelo menos 48 (quarenta e 0ito)
horas contendo, salvo quando por motivo de forga maior, a pauta da reunido.

§ 3° - Das reunides da Comissdo de Residéncia Médica serdo lavradas atas pelo
Secretario.

§ 4° - As reunides da Comissao de Residéncia serdo presididas pelo Coordenador e,
em seu impedimento, pelo suplente.

CAPITULO Il
DA ORGANIZAGAO

Art. 6° - Compete a Reitoria da Unifenas, por indicagdo da COREME, determinar,
anualmente, as areas em que havera Residéncia Médica, bem como estipular o
namero de vagas em cada programa.

8§ 1° - O numero de vagas estard sujeito as condicdes de trabalho e recursos
financeiros e materiais existentes.

§ 2° - O Médico residente admitido no programa tera anotado no contrato padrédo de

matricula:

a) A qualidade de Médico Residente, com a caracterizacdo da especialidade que
cursa;

b) O nome da Instituicdo responsavel pelo programa;



c) A data de inicio e a prevista para o término da residéncia;
d) O valor da bolsa paga pela instituicéo.

Art. 7° - Os programas de Residéncia Médica desenvolvem-se sob a responsabilidade
direta das areas a que se vinculem, supervisionados pela COREME.

Art. 8° - Havera um Supervisor em cada area em que é ministrada a Residéncia
Médica, pertencente ao quadro docente da Instituicao.

8§ 1° - O supervisor é responsavel pela programacdo e execucdo das atividades
aprovadas pela COREME.

8§ 2° - Do supervisor exige-se certificado de residéncia na é&rea ou titulo de
especializacdo, devidamente registrado em instituicbes qualificadas, experiéncia
docente e profissional, a critério da COREME.

§ 3° - Cabe, obrigatoriamente, aos Supervisores de Residéncia, distribuir funcoes e
servicos aos demais professores do programa, de acordo com a programacao
aprovada pela COREME.

Art. 9° - A coordenacdo dos diversos programas de residéncia médica esta sob a
supervisao geral e responsabilidade do Coordenador da Residéncia Médica, indicado
pela Reitoria da UNIFENAS, com mandato de 2 (dois) anos.

§ 1° - Ao Coordenador da Residéncia Médica cabe a supervisdo geral das atividades
desenvolvidas nas diversas areas.

§ 2° - O suplente do Coordenador Geral da Residéncia Médica deve substitui-lo em
seus impedimentos.

_ CAPITULO IV )
DA DURAGCAO, PROGRAMAS E AVALIACOES

Art. 10 - Os programas de Residéncia Médica tem duracdo minima de 2 (dois) anos e
méxima de 5 (cinco) anos, com carga horaria anual minima de 2.880 (duas mil e
oitocentos e oitenta) horas, de acordo com as normas estabelecidas pela Comissao
Nacional de Residéncia Médica.

Art. 11 — Da carga horaria total dos programas de Residéncia Médica, 80% a 90% séao
desenvolvidos sob a forma de treinamento em servico e os 20% a 10% de carga
horaria restantes sdo preenchidos por atividades sob a forma de sessdes anatomo-
clinica, clube de revista para discussdo de artigos cientificos, sessao clinico-
radioldgica, sessao clinico-laboratorial, cursos, palestras e seminarios, tanto no ambito
geral como no de especialidade.

Art. 12 — A avaliacéo dos residentes é feita por meio de provas escritas e/ou praticas,
realizadas a cada trimestre, com conceitos de 0 a 10, baseadas em:



a) assiduidade e pontualidade;
b) desempenho profissional;
c) interesse cientifico;

d) rendimento nos estudos;

e) comportamento ético.

Art. 13 - A promogdo para o 2° ano, assim como a obtencdo do Certificado de
Conclusédo do programa dependem de:

a) obtencado de conceito suficiente;
b) cumprimento integral da carga horaria prevista no programa.

Paragrafo unico — Obtera conceito suficiente o residente que alcancar média 7 (sete)
em todas as avaliacOes trimestrais.

Art. 14 - O residente que obtiver resultado anual considerado insuficiente é
automaticamente desligado da Residéncia Médica.

Art. 15 - Excepcionalmente e a pedido do Supervisor do Programa, visando a
complementacdo de estudos e o aperfeicoamento do residente, podera este ser
autorizado pela COREME a realizar cursos ou estagios em outros servigos fora do
Hospital Universitario Alzira Velano, desde que néo ultrapasse um periodo de 30 (trinta)
dias corridos.

CAPITULO V
DOS CERTIFICADOS

Art. 16 - Aos residentes que concluirem os programas com aproveitamento suficiente e
cumprirem integralmente a carga horaria prevista no programa serd concedido um
certificado de Residéncia Médica, do qual devem constar:

a) nome da instituicdo que oferece o programa,

b) namero e data do credenciamento do programa pela CNRM;

c) nome do médico concluinte da Residéncia Médica;

d) numero do registro do médico no Conselho Regional de Medicina;

e) area basica e area de concentracao;

f) duracdo do programa,

g) assinatura do Reitor, do Pro-reitor de Pesquisa e Pds-graduacao, do Coordenador
da Residéncia Médica , do Médico Residente e do Supervisor;

h) local e data.

§ 1° - E de competéncia da Universidade de Alfenas conferir titulos de especialistas
em favor dos médicos residentes habilitados.

8§ 2° - O certificado sera emitido e registrado de acordo com as normas da Comissao
Nacional de Residéncia Médica.

8§ 3° - Ao residente que interrompe suas atividades € concedido um certificado de
estagio em tempo integral e dedicacdo exclusiva, relativo ao periodo de estudo, seja
qual for o motivo de seu desligamento.



CAPITULO VI
DA ADMISSAO

Art. 17 - As inscricBes deverao ser realizadas de acordo com as normas estabelecidas
no edital de selecdo elaborado pela COREME, aprovado pelo Conselho Universitario
de Ensino, Pesquisa e Extensdo da UNIFENAS .

Art. 18 - S6 serdao admitidos como residentes os candidatos que concluiram o Curso de
Medicina.

Art. 19 — Os aprovados deverao apresentar, no ato de sua admissao:

a) diploma de médico (fotocépia) ou certificado de conclusédo do curso de medicina,
expedido por faculdade reconhecida;

b) 2 fotografias;

c) historico escolar.

Art. 20 - O candidato deve requerer a COREME sua admissao como residente,
declarando aceitar as condi¢cdes estabelecidas neste regulamento, bem como as
normas e regulamento do HUAV que lhe afetem como residente ou como médico.

Art. 21 - A selecéo constard de uma prova de caréater eliminatério em Medicina Geral,
com igual niumero de questbes das areas de Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria,
Ginecologia e Obstetricia e Medicina Preventiva ou Social, além de outros critérios
adotados pela COREME.

§ 1° - Sera eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 5 (cinco).
Art. 22 - Em caso de desisténcia de médico residente do primeiro ano, a vaga devera
ser preenchida somente até 60 (sessenta) dias apos o inicio do programa.

Paragrafo Unico - Para preenchimento dessa vaga serd observada a classificacédo
obtida no processo de selecéo.

CAPITULO VII
DAS BOLSAS

Art. 23 - Ao médico residente é assegurada bolsa de estudos de acordo com a lei n®
11381 de 1° de dezembro de 2006.



CAPITULO VIl
DA REPRESENTAGCAO DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 25 — Os médicos residentes serdo representados na COREME por 1 (um)
residente.

Art. 26 — O representante dos médicos residentes tem direito a voz e voto nas reunides
e decisOes da COREME.

Art. 27 — O representante dos médicos residentes na COREME sera eleito por seus
pares em escrutinio secreto.

§ 1° - A data e a hora das eleigbes seréo prévia e amplamente divulgadas para os
médicos residentes matriculados nos programas.

§ 2° - O processo eleitoral sera de atribuicdo exclusiva dos médicos residentes, sendo
que as atas da eleicdo e da apuracdo devem ser assinadas pelos membros das
respectivas mesas de eleicdo. O eleitor deve assinar a lista de votantes no ato da
votacao.

§ 3° - Nenhum médico residente sera impedido, sob qualquer pretexto, de votar ou ser
votado nas eleicdes referidas no “caput” desde artigo, salvo nos casos de impedimento
legal.

Art. 28 - Para os representantes dos Médicos residentes na COREME devem ser
eleitos também suplentes.

Art. 29 - As elei¢cbes dos representantes dos médicos residentes na COREME seréo
anuais, permitida uma reeleicao.

CAPITULO IX
DAS SANCOES

Art. 30 - Os Residentes, como medicos, estdo sujeitos aos preceitos do Cédigo de
Etica Médica, ao Regulamento do Corpo Clinico do HUAV e ao Regulamento da
Comisséo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 31 - O residente que ndao desempenhar as atividades determinadas pelo
Supervisor do Programa, ou o fizerem com displicéncia, dependendo da gravidade da
falta, sera advertido, suspenso ou desligado da do Programa de Residéncia.

8 1° - O Residente que ndo comparecer ao servico por 72 horas ininterruptas, sem
justificativa plausivel, sera desligado do Programa.

§ 2° - Seré& excluido do programa o residente que, ndo o interrompendo formalmente,
nao cumprir 75% de frequéncia da carga horaria anual.

Art. 32 - Compete a COREME julgar as transgressfes dos residentes e aplicar a
sanc¢ao que julgar necesséria e justa.



CAPITULO X
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 33 - Os residentes devem permanecer sempre uniformizados no recinto hospitalar.

Art. 34 - O Residente tem direito a 1 (um) dia de folga semanal e de 30 (trinta) dias de
repouso por ano de atividade, em época a ser estabelecida pelo Supervisor do
programa.

Art. 35 - A médica residente gestante é assegurada a continuidade de bolsa de estudo
durante o periodo de 4 (quatro) meses, devendo porém, o periodo da bolsa ser
prorrogado por igual tempo para completar a carga horaria total de atividade prevista
no Programa.

Art. 36 - O médico residente podera gozar de 5 (cinco) dias consecutivos de folga para
licenca matrimonial, devendo, porém, o periodo da licenca ser prorrogado por igual
tempo para completar a carga horaria total de atividade prevista no Programa.

Art. 37 - O médico residente que se afastar de suas atividades em razdo de atestado
médico, devera prorrogar por igual tempo suas atividades para completar a carga
horaria total do programa.

Art. 38 - Os programas dos cursos de Residéncia Médica respeitam o maximo de 60
(sessenta) horas semanais, nelas incluidas um maximo de 24 (vinte e quatro) horas de
plantdo. O repouso semanal previsto ndo se inclui nas 60 (sessenta) horas semanais.

Art. 39 — As alteracbes ao presente regulamento, quando solicitadas pela COREME
deverao ser aprovadas pela Reitoria da UNIFENAS.

Art. 40 - Os casos omissos sdo estudados ou resolvidos pela COREME e
homologados pelo Conselho Universitario de Ensino, Pesquisa e Extensdo da
UNIFENAS.

Art. 41 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovacdo pelo Conselho
Universitario de Ensino, Pesquisa e Extensdo da UNIFENAS.

Alfenas, setembro de 2007.



NORMAS PARA REALIZACAO DE ESTAGIOS

A COREME, em reunido realizada no dia 12 de setembro de 2006, votou e
aprovou as seguintes normas para realizacdo de estagio:

1°) Os estagios podem realizados excepcionalmente e a pedido do Supervisor, visando
a complementacdo de estudos e aperfeicoamento do residente e nao devem
ultrapassar um periodo total de 30 (trinta) dias corridos.

2°) Somente serdo permitidos estagios em Hospitais Universitarios com programas de
residéncia médica reconhecidos pela CNRM/MEC ou em servigos com residéncia
médica reconhecida pela CNRM/MEC, na area de atuacao do interessado no estagio.

3°) O residente pretendente ao estagio devera apresentar convite do servico onde
pretende realizar o estagio.

4°) Devera ser apresentado para aprovagdo pelo Supervisor do Programa e pela
COREME, um programa das atividades a serem desenvolvidas durante o estagio.

59 Durante o periodo de estagio, as atividades de plantdo e outras inerentes, da
Residéncia Médica, deverdo ser cobertas pelos residentes que permanecerem no
Servico e suas faltas nas sessdes anatomo-clinicas serdo abonadas.

6°) Ao retornar ao Programa, o residente devera apresentar relatério das atividades
exercidas durante o estagio, além de uma declaragéo e/ou certificado do Servigo onde
o estéagio foi realizado.

7°) A ndo apresentacdo do relatério e do certificado e/ou declaracdo, implicara na
reposicao dos dias ausentes para cumprimento da carga horaria Conselho Universitario
de Ensino, Pesquisa e Extensdo da UNIFENAS.

8°) Os casos omissos e sugestdes de mudancas destas normas, deverdo ser
apresentados a COREME para discusséo e deliberacao;

Alfenas, 04 de outubro de 2006.

Comissao de Residéncia Médica HUAV.
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